PROJETO DE LEI N° 2.955/2018
 Institui o dia “ESTAÇÃO AZUL” no Município de Coronel Fabriciano, e dá outras providências.
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:
 

 

Art. 1º - Institui no calendário oficial do Município de Coronel Fabriciano o dia ESTAÇÃO AZUL, a ser comemorado no ultimo dia útil do mês de Novembro de cada ano.

Art. 2° - O dia “ESTAÇÃO AZUL” deverá ser realizado na praça da estação, com o intuito de agregar, lazer, saúde, bem estar e principalmente a conscientização do câncer. 
Art. 3°- Caberá ao Executivo definir as ações para o cumprimento do art. 2°.
Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta da Secretaria de Saúde do Município.
 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 26 de Outubro de 2018.
                                                 

ASS) Carmem do Sinttrocel
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PROJETO DE LEI N° 2.955/2018
JUSTIFICATIVA
O presente projeto visa implementar na Cidade de Coronel Fabriciano a “ESTAÇÃO AZUL” que tem como principal objetivo conscientizar os homens da nossa cidade a respeito das doenças masculinas, com ênfase na prevenção do câncer de próstata.

Com o projeto ESTAÇÃO AZUL a ser realizado no mês de novembro, iremos realizar um encontro com os homens de nossa cidade, onde teremos oficinas com médicos especializados na prevenção do câncer, dando palestras e auxiliando na realização exames médicos um dia de lazer e bem estar, fazendo com que estes tenham uma autoestima mais elevada. 
Buscando sempre conscientizar nossa sociedade, mostrando e fazendo com que elas enxerguem o quanto é importante cuida da saúde do nosso corpo.
Este projeto tem como principal objetivo ajudar os homens, mostrar caminho de como prevenir o câncer de próstata, como também outras doenças transmissíveis. 
Teremos também cortes de cabelo, barba, sorteios de brindes, tudo isso para que possamos ter um dia de conscientização e lazer.
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